
MUNICIPIO de Alvorada do Sul

Divisão de licitações e contratos

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2020

(Processo Administrativo Nº. 46/2020

.

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o SAAE SISTEMA DE

ABASTECIMENTO DE AGUA E ESGOTO DE ALVORADA DO SUL/PR por meio do

Departamento de Compras e Licitação sediado à Praça Prefeito Antônio de Souza Lemos nº

32, centro , realizará licitação, para Aquisição de bens, na modalidade PREGÃO , na forma

ELETRÔNICA , com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM , nos termos da

Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do

Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro

de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as

exigências estabelecidas neste Edital. Prioritariamente para Micro (ME) e Pequenas

Empresas (EPP), conforme descrito neste Edital e seus anexos e em conformidade com as

disposições contidas nas Leis Federais de números 8.666/93, 10.520/02, Lei Complementar

nº. 123/2006, Lei complementar 147/2014 e Lei Municipal nº. 1481/2007.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS : Das 09h00min do dia 11 de Agosto de 2020

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS : Das 08:30min do dia 24 de Agosto de 2020.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS : às 09h00min do dia 24 de Agosto de 2020

REFERÊNCIA DE TEMPO : Horário de Brasília (DF).

LOCAL : Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL

1. DO OBJETO

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA, ELETROELETRONICOS E

SUPRIMENTOS PARA MANUTENÇÃO NOS COMPUTADORES DESTA

AUTARQUIA. Conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital

com as características descritas abaixo :

1.1. A licitação será dividida em ITENS , conforme tabela constante do Termo de Referência,

facultando-se ao licitante a participação em quantos ITENS forem de seu interesse.

1.2. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO do item, observadas as

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

A proponente deverá preencher todos os espaços vazios da coluna 3 (três) com as

especificações

do equipamento proposto, obedecendo o mesmo sistema de unidades e padrões adotados nas

colunas 1 (um) e 2 (dois).
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TERMO DE REFERENCIA

OBJETO

ESPECIFICAÇÕES

Lote: 1 – ITENS ItemCódigo do produto/serviçoNome do produto/serviçoQuantidadeUnidadePreço máximoPreço

máximo total131501SWITCH de camada 2 de gerenciamento inteligente com 48 portas 10/100/1000 e 4 portas SFP

100/1000; Portas: (48) portas RJ-45 10/100/1000 com detecção automática, (4) portas SFP 100/1000 Mbps; Suporta

no máximo 48 portas 10/100/1000 com detecção automática, mais 4 portas SFP;

Memória e processador: ARM Cortex-A9 a 400 MHz, SDRAM de 128 MB, Tamanho do buffer de pacotes: 1,5 MB, 16

MB de flash; Latência: Latência de 100 Mb: < 7 µs, Latência de 1000 Mb: < 2 µs; Capacidade de produção: até 77,3

Mpps; Capacidade de routing/switching: 104 Gbps, máximo; Capacidade de Switching: 104 Gbps; Caracteristicas de

gestão: Navegador Web; Garantia: 12 meses de garantia.

1,00UNID2.528,892.528,89231501SWITCH Portas: 24x portas RJ-45 10/100/1000 com detecção automática; 2 portas

SFP 100/1000 Mbps; Suporta no máximo 24 portas 10/100/1000 com detecção automática, mais 2 portas SFP;

Memória e Processador: ARM Cortex-A9 a 400 Mhz; SDRAM de 128 MB; Tamanho do buffer de pacotes: 1,5 MB; 16

MB de flash; Latência: Latência de 100 Mb: < 7 µs, Latência de 1000 Mb: < 2 µs; Recursos: Switches de camada 2 de

gerenciamento inteligente com 24 portas 10/100/1000 e 2 portas SFP 100/1000, Capacidade de produção: até 38,6

Mpps, Capacidade de Switching: 52 Gbps, Caracteristicas de gestão: Navegador Web; Garantia: 12 meses de

garantia.1,00UNID1.399,861.399,86331506ADAPTADOR SUPORTE SSD 2,5" PARA BAIA 3,5": Fator de Forma:

SATA; Interface: SATA; Dimensões: 37,5 x 40,9 x 7,78 mm; SSD 2,5” para Baia 3,5”4,00UNID14,8659,44432431HD

SSD: Formato 2,5 polegadas; Interface SATA Rev. 3.0 (6Gb/s) - compatível com a versão anterior SATA Rev. 2.0

(3Gb/s); Capacidades: 240GB; NAND: 3D TLC; Performance de referência - Transferência de dados (ATTO): até

520MB/s para leitura e 500MB/s para gravação; Temperatura de armazenamento: -40 °C a 85 °C; Temperatura de

funcionamento: 0 °C a 70 °C; Vibração quando em operação: 2,17G pico (7 – 800 Hz); Vibração quando não está em

operação: 20G pico (10 – 2000 Hz); Garantia 12 meses.5,00UNID223,001.115,00532432IMPRESSORA

Tecnologia da impressão: Laser; Velocidade da impressão: 21 ppm Preto; Resolução da impressão: Até 2400 x 600

dpi; Capacidade de entrada de papel: 150 folhas; Ciclo Mensal: 10.000 páginas; Capacidade de saída de papel: 50

folhas; Tipos de mídia suportadas: Carta, Ofício, Executivo, A4, A5, A6, B5, B6; Memoria de 32 MB; Conectividade:

USB e Wirelles; Cabo Usb incluso; Garantia 1 ano. 2,00UNID678,961.357,92632445ROTEADOR

Tipo de Antena: 4 Antenas Externas; Interface: 4 Portas LAN10/100Mbps, 1 Porta WAN 10/100Mbps; Botões: Botão

WPS/Reset, Botão Wireless On/Off, Botão Power On/Off; Wireless: Frequência: 2.4GHz e 5GHz, Funções Wireless:

Ligue/Desligue o Rádio Wireless, WDS Bridge, WMM, estatísticas wireless; Segurança Wireless: criptografias 64/128-

bit WEP, WPA/WPA2, WPA-PSK/WPA2-PSK; Padrões: IEEE 802.11n/g/b 2.4GHz, IEEE 802.11ac/n/a 5GHz; Taxa de

Sinal: 2.4GHz: Até 300Mbps, 5GHz: Até 867Mbps; Sensibilidade de Recepção: 5GHz: 11a 54M: -73dBm, 11ac VHT20

MCS8: -68dBm, 11ac VHT40 MCS9: -64dBm, 11ac VHT80 MCS9: -60dBm, 2.4GHz: 11g 54M: -76dBm, 11n HT20

MCS7: -74dBm, 11n HT40 MCS7: -71d; Potência de Transmissão: CE: <20dBm(2.4GHz), <23dBm(5GHz); FCC:

<23dBm(5GHz), <30dBm; Rede para Visitantes: 1 x Rede para Convidados 2.4GHz, 2 x Rede para Convidados 5GHz;

Software: QoS: WMM, Controle de Largura de Banda, Redirecionamento de Portas: Servidor Virtual, Porta de Dsiparo,

UPnP, DMZ; DNS Dinâmico: DynDns, Comexe, NO-IP; VPN Pass-Through: PPTP, L2TP, IPSec; Controle de Acesso:

Controle dos Pais, Controle de Gerenciamento Local, Lista de Host, Acesso Agendamento, Regras de Gerenciamento;

Tipo de WAN: IP dinâmico/estático IP/PPPoE, BigPond//L2TP (acesso duplo) /PPTP (acesso duplo); Gerenciamento:

Controle de Acesso, Gerenciamento Local, Gerenciamento Remoto; DHCP: Servidor, Cliente, Lista de Clientes DHCP,

Reserva de Endereço; Firewall: DoS, SPI Firewall, Filtragem de endereço IP/endereço MAC/Filtro de Domínio, Vínculo

de endereço IP/MAC; Rede de Visitantes: 1 Rede para Convidados 2.4GHz, 1 Rede para Convidados 5GHz; Garantia:

12 meses de garantia.2,00UNID189,69379,38734897MULTIFUNCIONAL laser color; Funções: Imprimir, copiar,

digitalizar, enviar fax; Impressão: Velocidade de impressão preta: até 19 ppm / Cor da velocidade de impressão: até 4

ppm; Saída da primeira página (pronta): Preto: tão rápido quanto 14 seg / cor: tão rápido quanto 26

Seg; Saída da primeira página (pronta): Preto: tão rápido quanto 14 seg / cor: tão rápido quanto 26

Seg; Ciclo de trabalho (mensal, A4): Até 20.000 páginas; Tecnologia de impressão: Laser; Qualidade de impressão:

Até 2.400 x 600 dpi; Tecnologias de resolução de impressão: ReCP; Exibição: LCD de 2 linhas; Velocidade do

processador: 800 MHz; Gerenciamento de segurança: Servidor da Web incorporado: proteção por senha, Rede: ativar

/ desativar portas e recursos da rede, alteração de senha da comunidade SNMPv 1 e SNMPv 2, SNMPv 3; Filtragem

de endereços IP / MAC (IPv 4 / IPv 6 / MAC); IPSec; autenticação v ia WEP, WPA / WPA2 Pessoal; criptograf ia v ia

AES ou TKIP; Cartuchos de substituição: Cartucho de Toner Preto Padrão (~ 1.500 páginas) CLT-K404S,

Cartucho de Toner Padrão Cy an (~ 1.000 páginas) CLT-C404S, Cartucho de Toner Amarelo

Padrão (~ 1.000 páginas) CLT-Y 404S, Cartucho de Toner Magenta Padrão (~ 1.000 páginas) CLTM404S;
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Scanner: Tipo de scanner: Mesa, ADF; Digitalizar o f ormato de arquiv o: PDF, JPG, TIFF; Resolução de digitalização

ótica: Até 1.200 dpi; Tamanho de digitalização, no máximo: 216 x 297 mm; Tamanho de digitalização, no máximo: 8,5 x

11,7 pol; Tamanho de digitalização (ADF), mínimo: 145 x 145 mm; Tamanho de digitalização (ADF), mínimo: 5,7 x 5,7

in; Velocidade de digitalização (normal, A4): Até 18 ppm (preto), at até 18 ppm (cor); Capacidade do alimentador

automático de documentos: Standard, 40 folhas; Recursos padrão de env io digital: Digitalizar para e-mail, Digitalizar

para USB, Digitalizar para WSD, WSD Scan; Digitalizar para PC: PC Scan; Cópia: Velocidade de cópia Preto: até 19

cpm / Cor: até 4 com; Resolução de cópia (texto em preto): Até 600 x 600 dpi; Resolução de cópia (texto e gráf icos

coloridos): Até 600 x 600 dpi; Copiar reduzir / ampliar conf igurações: 25 a 400%; Cópias, no máximo: Até 999 cópias

Fax; Velocidade de transmissão de f ax: 3 seg por página

Manuseio do Papel; Entrada de manuseio de papel, padrão: Bandeja de entrada para 150 f olhas / Alimentador

automático de documentos (ADF) para 40 folhas; Saída de manuseio de papel, padrão: Escaninho de saída de 50

folhas; Impressão f rente e verso: Manual (suporte ao driver fornecido); Tamanhos de mídia suportados: A4, A5, A6, B5

(JIS), B5 (ISO), Cartão Postal; Tamanhos de mídia suportados: Jurídico, Fólio, Carta, Executivo; Tamanhos de mídia

personalizados: 3 x 6 a 8,5 x 14 pol; Tamanhos de mídia personalizados: 76 x 152 a 216 x 356 mm; Tipos de mídia:

Normal, Fino, Grosso, Cartolina, Pré-impresso, Reciclado, Bond, Etiqueta, Algodão, Colorido, Lustroso; Peso da mídia,

suportado: 60 a 220 g / m²; Peso da mídia, suportado: 16 a 59 libras; Pesos de mídia, ADF suportado: 60 a 105 g / m²;

Pesos de mídia, ADF suportado: 16 a 28 libras

Itens Inclusos: Cabo (s) de energia, Toner Preto (~ 700 páginas), Cyan Toner (~ 500 páginas), Yellow Toner (~ 500

páginas), • Magenta Toner (~ 500 páginas), Guia do Usuário, cabo para fax (AP somente), Cartão de garantia, CD;

Dimensões e Peso: (L x D x A): 16 x 16,6 x 13,5 pol; Peso: 17 kg; Garantia de 12 meses.

2,00UNID2.300,004.600,00834992BASE AJUSTÁVEL PARA MONITOR: Universal; compatível com monitores de 15”

a 22”; suporta até 5,5 kg; regulagem em 3 níveis, vertical (até 100mm), rotação (-170º a +170º) e de inclinação (-2º a +

17º); com parafusos e acabamento incluso.5,00UNID126,00630,00934994FILTRO DE LINHA: Potência máxima:

900W; Corrente máxima: 10A; Número de tomadas: 6 Tomadas Padrão Universal; Fusível de entrada: 10A ; Tensão de

entrada: multivoltagem 110V-127V ou 220V; Comprimento do cabo: 1.20 metros; Chave liga-desliga com sinalização

luminosa LED Vermelho; Caixa plástica anti-chama: Seguro, resistente e prático; Gancho para fixação: Ideal para

fixação em paredes e bancadas. (2 Suportes Traseiros para parafuso).10,00UNID20,59205,901034995CABO DE

REDE: Cat6; Normas Aplicáveis ANSI/TIA-568-C.2 Category 6, NBR 14703, NBR 14705, ISO/IEC 11801 e IEC 60332;

Condutor Fio sólido de cobre eletrolítico nú, recozido, com diâmetro nominal de 24/23AWG; Isolamento: Polietileno de

alta densidade com diâmetro nominal 1.0mm; Resistência de Isolamento: 10000mOhms.km; Quantidade de Pares: 4

Pares, 24/23 AWG; Par Os condutores isolados são reunidos dois a dois, formando o par. Blindagem: Não Blindado

(U/UTP); Peso do Cabo: 42kg/km; Classe de Flamabilidade: NBR 14705 CM; Temperatura de Instalação: 0ºC a 50ºC;

Temperatura de Armazenamento: -20ºC a 80ºC; Temperatura de Operação: -20ºC a 60ºC; Desequilíbrio Resistivo

Máximo: 5%; Resistência Elétrica CC Máxima do Condutor de 20ºC: 93,8 Ohms/km; Capacitância Mútua 1kHz

Máximo: 56pF/m; Desequilíbrio Capacitivo Par x Terra 1kHz Máximo: 3,3pF/m; Impedância Característica: 100±15%

Ohms; Atraso de Propagação Máximo: 545ns/100m @ 10MHz; Diferença Entre o Atraso de Propagação Máximo:

45ns/100m; Prova de Tensão Elétrica Entre Condutores: 2500VDC/3s; Velocidade de Propagação Nominal:

68%1,00CAIXA526,33526,331135000TELEVISÃO 32" DE LED, CONVERSOR DIGITAL INTEGRADO, WI-FI

INTEGRADO,CONEXÃO HDMI E USB, PROCESSADOR: HYPER REAL, PQI: 100, MODO FILME, DOLBY DIGITAL

PLUS, TIPO DE AUTO-FALANTE: 2 CANAIS; NAVEGADOR (WEB BROWSER); ESPELHAMENTO DO

SMARTPHONE PARA TV, DLNA; WIFI DIRECT; DESIGN: MOLD; TIPO DE BORDA: VNB; ESPESSURA: SEMI SLIM;

COR FRONTAL: PRETA; TIPO DE SUPORTE: MINI ARC, DIGITAL CLEAN VIEW, BUSCA AUTOMÁTICA DE

CANAIS, DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO; LEGENDA; CONECTSHARE (USB 2.0); EPG; IDIOMA; PICTURE IN

PICTURE; COMPATÍVEL COM HID USB; TIMER OFF: SIM; FORMATO DE TELA: PLANA; ESTÉREO: SIM; FUNÇÃO

SAP: SIM; FUNÇÃO SAP: SIM; SISTEMA OPERACIONAL: TIZEN; ENTRADA USB 1; ENTRADA HDMI: 2.

CONEXÕES: 2 ENTRADAS HDMI, 1 ENTRADA USB; 1 ENTRADA DE COMPONENTE; 1 ENTRADA DE

COMPOSTO AV (USO NORMAL POR COMPONENTE Y); 1 SAÍDA DE AÚDIO (MINI-ENTRADA); 1 ENTRADA DE RF

(TERRESTRE/ENTRADA DE CABO,; 1 ETHERNET LAN, CONTROLE REMOTO, GARANTIA DE 12 MESES DO

FABRICANTE1,00UNID977,90977,901235000TELEVISÃO DE LED, 49 ULTRA HD,4K, COM CONVERSOR DIGITAL,

3HDMI 2 USB WI-FI SOLUÇÃO INTELIGENTE DE CABOS HDR,

ENTRADAS HDMI, WIFIINTEGRADO, CONTEÚDO DA EMBALAGEM:

CONTÉUDO DA EMBALAGEM

1TV, 1 BASE PARA TV (PÉS EM L),

1 MANUAL DO USUÁRIO, 1 CONTROLE REMOTO, 1 PAR PILHAS AAA PARA CONTROLE REMOTO,

1 CABO DE FORÇA, 1 ADAPTADOR DE ANTENA, 4 ADAPTADOR DE SUPORTE DE PAREDE, DEMAIS

ADAPTADORES PARA FUNCIONAMENTO DO PRODUTO.

GARANTIA DO FORNECEDOR DE 12 MESES.1,00UNID1.990,001.990,00

09/05/2025, 11:26 about:blank

about:blank 3/41



TOTAL

15.770,62

Valor Máximo A Ser Pago Nessa Licitação Preço Total Será De R$ 15.770,62 (quinze mil,

setecentos e setenta reais e sessenta e dois centavos )

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2020 na classificação

abaixo:

DotaçõesExercício da despesaConta da despesaFuncional programáticaFonte de recursoNatureza da despesaGrupo da

fonte202015010.001.17.122.0002-2074076

4.4.90.52.00.00Do Exercício2020

09010.001.17.122.0002-20740764.4.90.52.00.00Do Exercicio

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades,

regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta

licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e

seus Anexos.

3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a

documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e

Leilões.

3.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.

3.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata,

concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão

ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou

Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da administração

municipal.

3.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à

Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para

o recebimento das propostas.

3.6 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes

documentos:

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à

Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela

Bolsa de Licitações do Brasil ( ANEXO 04 ).

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de

habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela

Bolsa de Licitações do Brasil ( ANEXO 04 ) e
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c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando

preço, marca e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro no

ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante. “A empresa participante do certame não deve

ser identificada”. Decreto 5.450/05 art. 24 parágrafo 5º.

O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do

certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o

equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título

de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o

regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, ANEXO 04.

3.7 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração

constante no Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta

inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime

ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de

prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006.

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em

especial, as seguintes atribuições:

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;

c) abrir as propostas de preços;

d) analisar a aceitabilidade das propostas;

e) desclassificar propostas indicando os motivos;

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor

preço;

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;

h) declarar o vencedor;

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;

j) elaborar a ata da sessão;

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;

l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de

penalidades previstas na legislação.

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E

LEILÕES:
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4.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do

instrumento de mandato previsto no item 4.6 “a”, com firma reconhecida, operador

devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil,

atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações

no site: www.bll.org.br.

4.3 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou

através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá

manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno

conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

4.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e

lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição

de senha privativa.

4.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer

pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa

da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil.

4.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa

de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido

da senha, ainda que por terceiros.

4.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica

para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

PARTICIPAÇÃO:

4.8 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha

pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e

subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, observados data e horário limite estabelecido.

4.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

representante;

4.10 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com

o objeto desta licitação.

4.12 Não poderão participar desta licitação os interessados:
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4.12.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da

legislação vigente

4.12.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.12.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.12.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;

4.12.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de

dissolução ou liquidação;

4.12.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

4.14 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou

através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através

da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br .

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,

CONCOMITANTEMENTE com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta

com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para

abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio

dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do

art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o

encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

09/05/2025, 11:26 about:blank

about:blank 7/41



6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,

dos seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário;

6.1.2. Marca;

6.1.3. Fabricante;

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de

garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso ;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias , a contar da data de

sua apresentação.

6.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o

produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de

preferência indicados no Termo de Referência.

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

6.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado e, após o devido

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

pagamento dos prejuízos ao erário, c, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por

sobrepreço na execução do contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
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7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR UNITÁRIO DO ITEM .

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta.

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte

(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena

de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

7.10 Será adotado para o envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de disputa

“ABERTO” , em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com

prorrogações.

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessão pública.

7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente.

7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.
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7.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

7.11. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.12. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.13. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico

utilizado para divulgação.

7.14. O Critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO , conforme definido neste

Edital e seus anexos.

7.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.16. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº

123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

7.17. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta serão

consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.18. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação

automática para tanto.

7.19. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem

anterior.

7.20. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar

melhor oferta.

7.21. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas

que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.
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7.22. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no

art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens

produzidos:

7.22.1. no pais;

7.22.2. por empresas brasileiras;

7.22.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.22.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de

acessibilidade previstas na legislação.

7.23. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas empatadas.

7.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço,

para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das

previstas neste Edital.

7.24.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

7.24.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (TRÊS)

HORAS envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no

parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta,

os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de

2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço

manifestamente inexequível.

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
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estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que

fundamentam a suspeita;

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 (TRÊS) HORAS sob pena de

não aceitação da proposta.

8.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo

Pregoeiro.

8.7.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena

de não aceitação da proposta .

8.7.2. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões

de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o

Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena

de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 (TRÊS) DIAS úteis

contados da solicitação.

8.7.2.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os

interessados, incluindo os demais licitantes.

8.7.2.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.7.2.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

- Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo

• classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a

verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.
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• Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos,

podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não

gerando direito a ressarcimento.

• Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for

o O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos

regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá

usufruir da aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

▪ Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão

reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência.

o Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

o Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “ chat ” a nova data

e horário para a sua continuidade.

o O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço,

vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

▪ Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

▪ A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

o Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente,

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos

artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o

caso.

o Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do

licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

9.1.1. Consulta ao cadastro dos Impedidos de Licitar do Tribunal de Contas do Estado do

Paraná .
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9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da

qual seja sócio majoritário.

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta

de condição de participação.

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 03 (três) HORAS ,

sob pena de inabilitação.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,

salvo aqueles legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste

Edital, a documentação relacionada no ANEXO II , para fins de habilitação.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03

(três) HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas

pelo licitante ou seu representante legal.
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10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins

de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,

fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por

extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de

um resultado, sob pena de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça

vínculo à proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o

prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de

recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e

por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,

fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em

outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
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11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço

constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006.

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao

encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), email, ou, ainda, fac-

símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a

regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade

competente homologará o procedimento licitatório.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo

de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração

poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência
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postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito

no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento.

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa

adjudicada, implica no reconhecimento de que:

15.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;

15.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

15.4. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e

78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80

da mesma Lei.

15.5. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias prorrogável conforme previsão

no instrumento contratual ou no termo de referência.

15.6. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas,

observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos

termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

15.6.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o

fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem

ônus, antes da contratação.

15.6.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a

sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação

das penalidades previstas no edital e anexos.

15.7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante

durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

15. 8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no

edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante,

respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro

de preços. 16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
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17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no

Termo de Referência.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de

Referência.

19. DO PAGAMENTO

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este

Edital.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o

licitante/adjudicatário que:

20.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta;

20.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

20.1.3. apresentar documentação falsa;

20.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

20.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;

20.1.6. não mantiver a proposta;

20.1.7. cometer fraude fiscal;

20.1.8. comportar-se de modo inidôneo;

20.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido

injustificadamente.

20.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

20.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes

sanções:

20.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem

prejuízos significativos ao objeto da contratação;

20.4.2. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela

conduta do licitante;
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20.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de

até dois anos;

20.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo

prazo de até cinco anos;

20.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

20.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

20.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo

à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração

de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.

20.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º

de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

20.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a

participação de agente público.

20.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta

do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,

conforme artigo 419 do Código Civil.

20.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário,

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº

9.784, de 1999.

20.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à

Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

20.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

20.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de

Referência.

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
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21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, APENAS pelo sitio ou por

petição dirigida ou protocolada na Sede da Prefeitura Municipal, endereço informado no

Preâmbulo deste edital, no Setor de Protocolo Geral.

21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de

recebimento da impugnação.

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados

ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão

pública , exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital .

21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.

21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão

os participantes e a administração.

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o

horário de Brasília – DF.

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e

eficácia para fins de habilitação e classificação.

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
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princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente

da condução ou do resultado do processo licitatório.

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de

expediente na Administração.

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da

isonomia e do interesse público.

22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerá as deste

Edital.

22.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico WWW.BLL.ORG.BR,

nos dias úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo

permanecerão com vista franqueada aos interessados.

22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

22.12.1. ANEXO I - Termo de Referência e modelo 7; 22.12.2. ANEXO II – Exigências para Habilitação;

22.12.3. ANEXO III – Modelo de proposta; 22.12.4. ANEXO IV – Termo de Adesão – BLL 22.12.5. ANEXO

V – Custo pela utilização do sistema; 22.12.6. ANEXO VI – Declaração Inidoneidade 22.12.7. ANEXO VII

– Declaração Habilitação 22.12.8. ANEXO VIII – Declaração menor de idade; 22.12.9. ANEXO IX –

Declaração ME/EPP 22.12.10. ANEXO X – Declaração Responsabilidade 22.12.11. ANEXO XI –

Declaração Vínculo 22.12.12. ANEXO XII – Minuta de Contrato

Alvorada do Sul , 06 de agosto de 2020.

ROBERES RIVELINO DA SILVA

PREGOEIRO OFICIAL

DECRETO 002/2020

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO / JUSTIFICATIVA:

O presente Pregão tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA

EVENTUAL FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA,

ELETROELETRONICOS E SUPRIMENTOS PARA MANUTENÇÃO NOS

COMPUTADORES DESTA AUTARQUIA, conforme condições e especificações

constantes no Edital e neste Termo de Referência.

Justificativa:
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Atender a demanda do prédio pertencente a autarquia municipal do saae, assim como para manutenção e

conservação dos equipamentos pelo qual a autarquia é responsável. Os produtos serão retirados de acordo

com a necessitada e que poderá ser retirado no período de vigência do contrato.

Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o objeto

descrito no site da BLL e as especificações constantes deste Termo, prevalecerão as últimas.

PREGÃO ELETRONICO Nº 10/2020

TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO

CARACTERISTICAS TÉCNICAS

EDITAL DE : PREGÃO ELETRONICO nº 10/2020

NOME DO BEM: EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA/ELETROELETRONICOS E

SUPRIMENTOS.

Nº DE UNIDADES PROPOSTAS: 01 (UMA)

Lote: 1 – itens ItemCódigo do produto/serviçoNome do produto/serviçoQuantidadeUnidadePreço máximoPreço

máximo total131501SWITCH de camada 2 de gerenciamento inteligente com 48 portas 10/100/1000 e 4 portas SFP

100/1000; Portas: (48) portas RJ-45 10/100/1000 com detecção automática, (4) portas SFP 100/1000 Mbps; Suporta

no máximo 48 portas 10/100/1000 com detecção automática, mais 4 portas SFP;

Memória e processador: ARM Cortex-A9 a 400 MHz, SDRAM de 128 MB, Tamanho do buffer de pacotes: 1,5 MB, 16

MB de flash; Latência: Latência de 100 Mb: < 7 µs, Latência de 1000 Mb: < 2 µs; Capacidade de produção: até 77,3

Mpps; Capacidade de routing/switching: 104 Gbps, máximo; Capacidade de Switching: 104 Gbps; Caracteristicas de

gestão: Navegador Web; Garantia: 12 meses de garantia.

1,00UNID2.528,892.528,89231501SWITCH Portas: 24x portas RJ-45 10/100/1000 com detecção automática; 2 portas

SFP 100/1000 Mbps; Suporta no máximo 24 portas 10/100/1000 com detecção automática, mais 2 portas SFP;

Memória e Processador: ARM Cortex-A9 a 400 Mhz; SDRAM de 128 MB; Tamanho do buffer de pacotes: 1,5 MB; 16

MB de flash; Latência: Latência de 100 Mb: < 7 µs, Latência de 1000 Mb: < 2 µs; Recursos: Switches de camada 2 de

gerenciamento inteligente com 24 portas 10/100/1000 e 2 portas SFP 100/1000, Capacidade de produção: até 38,6

Mpps, Capacidade de Switching: 52 Gbps, Caracteristicas de gestão: Navegador Web; Garantia: 12 meses de

garantia.1,00UNID1.399,861.399,86331506ADAPTADOR SUPORTE SSD 2,5" PARA BAIA 3,5": Fator de Forma:

SATA; Interface: SATA; Dimensões: 37,5 x 40,9 x 7,78 mm; SSD 2,5” para Baia 3,5”4,00UNID14,8659,44432431HD

SSD: Formato 2,5 polegadas; Interface SATA Rev. 3.0 (6Gb/s) - compatível com a versão anterior SATA Rev. 2.0

(3Gb/s); Capacidades: 240GB; NAND: 3D TLC; Performance de referência - Transferência de dados (ATTO): até

520MB/s para leitura e 500MB/s para gravação; Temperatura de armazenamento: -40 °C a 85 °C; Temperatura de

funcionamento: 0 °C a 70 °C; Vibração quando em operação: 2,17G pico (7 – 800 Hz); Vibração quando não está em

operação: 20G pico (10 – 2000 Hz); Garantia 12 meses.5,00UNID223,001.115,00532432IMPRESSORA

Tecnologia da impressão: Laser; Velocidade da impressão: 21 ppm Preto; Resolução da impressão: Até 2400 x 600

dpi; Capacidade de entrada de papel: 150 folhas; Ciclo Mensal: 10.000 páginas; Capacidade de saída de papel: 50

folhas; Tipos de mídia suportadas: Carta, Ofício, Executivo, A4, A5, A6, B5, B6; Memoria de 32 MB; Conectividade:

USB e Wirelles; Cabo Usb incluso; Garantia 1 ano. 2,00UNID678,961.357,92632445ROTEADOR

Tipo de Antena: 4 Antenas Externas; Interface: 4 Portas LAN10/100Mbps, 1 Porta WAN 10/100Mbps; Botões: Botão

WPS/Reset, Botão Wireless On/Off, Botão Power On/Off; Wireless: Frequência: 2.4GHz e 5GHz, Funções Wireless:

Ligue/Desligue o Rádio Wireless, WDS Bridge, WMM, estatísticas wireless; Segurança Wireless: criptografias 64/128-

bit WEP, WPA/WPA2, WPA-PSK/WPA2-PSK; Padrões: IEEE 802.11n/g/b 2.4GHz, IEEE 802.11ac/n/a 5GHz; Taxa de

Sinal: 2.4GHz: Até 300Mbps, 5GHz: Até 867Mbps; Sensibilidade de Recepção: 5GHz: 11a 54M: -73dBm, 11ac VHT20

MCS8: -68dBm, 11ac VHT40 MCS9: -64dBm, 11ac VHT80 MCS9: -60dBm, 2.4GHz: 11g 54M: -76dBm, 11n HT20

MCS7: -74dBm, 11n HT40 MCS7: -71d; Potência de Transmissão: CE: <20dBm(2.4GHz), <23dBm(5GHz); FCC:

<23dBm(5GHz), <30dBm; Rede para Visitantes: 1 x Rede para Convidados 2.4GHz, 2 x Rede para Convidados 5GHz;

Software: QoS: WMM, Controle de Largura de Banda, Redirecionamento de Portas: Servidor Virtual, Porta de Dsiparo,

UPnP, DMZ; DNS Dinâmico: DynDns, Comexe, NO-IP; VPN Pass-Through: PPTP, L2TP, IPSec; Controle de Acesso:

Controle dos Pais, Controle de Gerenciamento Local, Lista de Host, Acesso Agendamento, Regras de Gerenciamento;

Tipo de WAN: IP dinâmico/estático IP/PPPoE, BigPond//L2TP (acesso duplo) /PPTP (acesso duplo); Gerenciamento:

Controle de Acesso, Gerenciamento Local, Gerenciamento Remoto; DHCP: Servidor, Cliente, Lista de Clientes DHCP,

Reserva de Endereço; Firewall: DoS, SPI Firewall, Filtragem de endereço IP/endereço MAC/Filtro de Domínio, Vínculo

de endereço IP/MAC; Rede de Visitantes: 1 Rede para Convidados 2.4GHz, 1 Rede para Convidados 5GHz; Garantia:
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12 meses de garantia.2,00UNID189,69379,38734897MULTIFUNCIONAL laser color; Funções: Imprimir, copiar,

digitalizar, enviar fax; Impressão: Velocidade de impressão preta: até 19 ppm / Cor da velocidade de impressão: até 4

ppm; Saída da primeira página (pronta): Preto: tão rápido quanto 14 seg / cor: tão rápido quanto 26

Seg; Saída da primeira página (pronta): Preto: tão rápido quanto 14 seg / cor: tão rápido quanto 26

Seg; Ciclo de trabalho (mensal, A4): Até 20.000 páginas; Tecnologia de impressão: Laser; Qualidade de impressão:

Até 2.400 x 600 dpi; Tecnologias de resolução de impressão: ReCP; Exibição: LCD de 2 linhas; Velocidade do

processador: 800 MHz; Gerenciamento de segurança: Servidor da Web incorporado: proteção por senha, Rede: ativar

/ desativar portas e recursos da rede, alteração de senha da comunidade SNMPv 1 e SNMPv 2, SNMPv 3; Filtragem

de endereços IP / MAC (IPv 4 / IPv 6 / MAC); IPSec; autenticação v ia WEP, WPA / WPA2 Pessoal; criptograf ia v ia

AES ou TKIP; Cartuchos de substituição: Cartucho de Toner Preto Padrão (~ 1.500 páginas) CLT-K404S,

Cartucho de Toner Padrão Cy an (~ 1.000 páginas) CLT-C404S, Cartucho de Toner Amarelo

Padrão (~ 1.000 páginas) CLT-Y 404S, Cartucho de Toner Magenta Padrão (~ 1.000 páginas) CLTM404S;

Scanner: Tipo de scanner: Mesa, ADF; Digitalizar o f ormato de arquiv o: PDF, JPG, TIFF; Resolução de digitalização

ótica: Até 1.200 dpi; Tamanho de digitalização, no máximo: 216 x 297 mm; Tamanho de digitalização, no máximo: 8,5 x

11,7 pol; Tamanho de digitalização (ADF), mínimo: 145 x 145 mm; Tamanho de digitalização (ADF), mínimo: 5,7 x 5,7

in; Velocidade de digitalização (normal, A4): Até 18 ppm (preto), at até 18 ppm (cor); Capacidade do alimentador

automático de documentos: Standard, 40 folhas; Recursos padrão de env io digital: Digitalizar para e-mail, Digitalizar

para USB, Digitalizar para WSD, WSD Scan; Digitalizar para PC: PC Scan; Cópia: Velocidade de cópia Preto: até 19

cpm / Cor: até 4 com; Resolução de cópia (texto em preto): Até 600 x 600 dpi; Resolução de cópia (texto e gráf icos

coloridos): Até 600 x 600 dpi; Copiar reduzir / ampliar conf igurações: 25 a 400%; Cópias, no máximo: Até 999 cópias

Fax; Velocidade de transmissão de f ax: 3 seg por página

Manuseio do Papel; Entrada de manuseio de papel, padrão: Bandeja de entrada para 150 f olhas / Alimentador

automático de documentos (ADF) para 40 folhas; Saída de manuseio de papel, padrão: Escaninho de saída de 50

folhas; Impressão f rente e verso: Manual (suporte ao driver fornecido); Tamanhos de mídia suportados: A4, A5, A6, B5

(JIS), B5 (ISO), Cartão Postal; Tamanhos de mídia suportados: Jurídico, Fólio, Carta, Executivo; Tamanhos de mídia

personalizados: 3 x 6 a 8,5 x 14 pol; Tamanhos de mídia personalizados: 76 x 152 a 216 x 356 mm; Tipos de mídia:

Normal, Fino, Grosso, Cartolina, Pré-impresso, Reciclado, Bond, Etiqueta, Algodão, Colorido, Lustroso; Peso da mídia,

suportado: 60 a 220 g / m²; Peso da mídia, suportado: 16 a 59 libras; Pesos de mídia, ADF suportado: 60 a 105 g / m²;

Pesos de mídia, ADF suportado: 16 a 28 libras

Itens Inclusos: Cabo (s) de energia, Toner Preto (~ 700 páginas), Cyan Toner (~ 500 páginas), Yellow Toner (~ 500

páginas), • Magenta Toner (~ 500 páginas), Guia do Usuário, cabo para fax (AP somente), Cartão de garantia, CD;

Dimensões e Peso: (L x D x A): 16 x 16,6 x 13,5 pol; Peso: 17 kg; Garantia de 12 meses.

2,00UNID2.300,004.600,00834992BASE AJUSTÁVEL PARA MONITOR: Universal; compatível com monitores de 15”

a 22”; suporta até 5,5 kg; regulagem em 3 níveis, vertical (até 100mm), rotação (-170º a +170º) e de inclinação (-2º a +

17º); com parafusos e acabamento incluso.5,00UNID126,00630,00934994FILTRO DE LINHA: Potência máxima:

900W; Corrente máxima: 10A; Número de tomadas: 6 Tomadas Padrão Universal; Fusível de entrada: 10A ; Tensão de

entrada: multivoltagem 110V-127V ou 220V; Comprimento do cabo: 1.20 metros; Chave liga-desliga com sinalização

luminosa LED Vermelho; Caixa plástica anti-chama: Seguro, resistente e prático; Gancho para fixação: Ideal para

fixação em paredes e bancadas. (2 Suportes Traseiros para parafuso).10,00UNID20,59205,901034995CABO DE

REDE: Cat6; Normas Aplicáveis ANSI/TIA-568-C.2 Category 6, NBR 14703, NBR 14705, ISO/IEC 11801 e IEC 60332;

Condutor Fio sólido de cobre eletrolítico nú, recozido, com diâmetro nominal de 24/23AWG; Isolamento: Polietileno de

alta densidade com diâmetro nominal 1.0mm; Resistência de Isolamento: 10000mOhms.km; Quantidade de Pares: 4

Pares, 24/23 AWG; Par Os condutores isolados são reunidos dois a dois, formando o par. Blindagem: Não Blindado

(U/UTP); Peso do Cabo: 42kg/km; Classe de Flamabilidade: NBR 14705 CM; Temperatura de Instalação: 0ºC a 50ºC;

Temperatura de Armazenamento: -20ºC a 80ºC; Temperatura de Operação: -20ºC a 60ºC; Desequilíbrio Resistivo

Máximo: 5%; Resistência Elétrica CC Máxima do Condutor de 20ºC: 93,8 Ohms/km; Capacitância Mútua 1kHz

Máximo: 56pF/m; Desequilíbrio Capacitivo Par x Terra 1kHz Máximo: 3,3pF/m; Impedância Característica: 100±15%

Ohms; Atraso de Propagação Máximo: 545ns/100m @ 10MHz; Diferença Entre o Atraso de Propagação Máximo:

45ns/100m; Prova de Tensão Elétrica Entre Condutores: 2500VDC/3s; Velocidade de Propagação Nominal:

68%1,00CAIXA526,33526,331135000TELEVISÃO 32" DE LED, CONVERSOR DIGITAL INTEGRADO, WI-FI

INTEGRADO,CONEXÃO HDMI E USB, PROCESSADOR: HYPER REAL, PQI: 100, MODO FILME, DOLBY DIGITAL

PLUS, TIPO DE AUTO-FALANTE: 2 CANAIS; NAVEGADOR (WEB BROWSER); ESPELHAMENTO DO

SMARTPHONE PARA TV, DLNA; WIFI DIRECT; DESIGN: MOLD; TIPO DE BORDA: VNB; ESPESSURA: SEMI SLIM;

COR FRONTAL: PRETA; TIPO DE SUPORTE: MINI ARC, DIGITAL CLEAN VIEW, BUSCA AUTOMÁTICA DE

CANAIS, DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO; LEGENDA; CONECTSHARE (USB 2.0); EPG; IDIOMA; PICTURE IN

PICTURE; COMPATÍVEL COM HID USB; TIMER OFF: SIM; FORMATO DE TELA: PLANA; ESTÉREO: SIM; FUNÇÃO

SAP: SIM; FUNÇÃO SAP: SIM; SISTEMA OPERACIONAL: TIZEN; ENTRADA USB 1; ENTRADA HDMI: 2.

CONEXÕES: 2 ENTRADAS HDMI, 1 ENTRADA USB; 1 ENTRADA DE COMPONENTE; 1 ENTRADA DE

COMPOSTO AV (USO NORMAL POR COMPONENTE Y); 1 SAÍDA DE AÚDIO (MINI-ENTRADA); 1 ENTRADA DE RF
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(TERRESTRE/ENTRADA DE CABO,; 1 ETHERNET LAN, CONTROLE REMOTO, GARANTIA DE 12 MESES DO

FABRICANTE1,00UNID977,90977,901235000TELEVISÃO DE LED, 49 ULTRA HD,4K, COM CONVERSOR DIGITAL,

3HDMI 2 USB WI-FI SOLUÇÃO INTELIGENTE DE CABOS HDR,

ENTRADAS HDMI, WIFIINTEGRADO, CONTEÚDO DA EMBALAGEM:

CONTÉUDO DA EMBALAGEM

1TV, 1 BASE PARA TV (PÉS EM L),

1 MANUAL DO USUÁRIO, 1 CONTROLE REMOTO, 1 PAR PILHAS AAA PARA CONTROLE REMOTO,

1 CABO DE FORÇA, 1 ADAPTADOR DE ANTENA, 4 ADAPTADOR DE SUPORTE DE PAREDE, DEMAIS

ADAPTADORES PARA FUNCIONAMENTO DO PRODUTO.

GARANTIA DO FORNECEDOR DE 12 MESES.1,00UNID1.990,001.990,00

TOTAL

15.770,62

A proponente deverá preencher todos os espaços vazios da coluna 3 (três) com as

especificações

do equipamento proposto, obedecendo o mesmo sistema de unidades e padrões adotados nas

colunas 1 (um) e 2 (dois).

OBSERVAÇÕES:

1) Valores para a proposta corrigida deverão obedecer somente ao limite de duas casas

decimais.

2) O equipamento deverá ser entregue somente no local indicado pela Secretaria solicitante e

obrigatoriamente acompanhada da cópia da Solicitação de Fornecimento, Nota de Empenho e

Declaração de Responsabilidade [Modelo ANEXO X ].

INDICAÇÃO DOS LOCAIS PARA ENTREGA DAS MERCADORIAS E QUANTITATIVOS

Local Responsável Endereço Telefone SAAE (SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE

ALVORADFA DO SUL)

LUIZ GUSTAVO MANOELRua Jose Januario da Silva Nº 543

(43) 3157-1044

Prazo para Entrega

Após a homologação do resultado, será a vencedora notificada e convocada, através da devida

Nota de Empenho, para, no prazo de até 3 0 dias , entregar o objeto desta licitação, para todos

os ITENS, nas quantidades e locais indicados .

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

• O equipamento deverá ser entregue pela empresa contratada, nos respetivo locais indicados

anteriormente, entre o horário das 08h00min às 11h00min e das 14h00min às 17h00, entre

segunda e sexta-feira. Caso haja alguma alteração na entrega, cada setor entrará em contato

para fazê-lo.
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.

• A Empresa deverá responsabilizar-se pela entrega do equipamento no respectivo endereço

informado, nas quantidades especificadas.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

• Promover o pagamento de acordo com o contrato pré-estabelecido, observada a disposição

do artigo 62 da Lei nº 8.666/93.

• Realizar a fiscalização do fornecimento a ser prestado;

• Fornecer todas as informações necessárias para a empresa ganhadora do certame sobre a

localização dos Setores e demais informações necessárias para a correta execução do

fornecimento

ANEXO II

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 10/2020

1. HABILITAÇÃO

1.1 EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO

A empresa vencedora do Pregão deverá apresentar CONCOMITANTEMENTE à Proposta,

os seguintes documentos comprobatórios de Habilitação, sendo que tais documentos deverão

ser encaminhados pelo e-mail: licitacao@alvoradadosul.pr.gov.br , no prazo máximo de

até 03 (TRÊS) HORAS do encerramento da Sessão de Disputa, com posterior

encaminhamento do original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório

competente, por cópia não autenticada, mediante a exibição dos originais para conferência

por parte do Pregoeiro ou através de exemplares publicados em órgão da Imprensa Oficial e

com validade na data de realização da licitação, para a Prefeitura Municipal de Alvorada

do Sul/PR na Praça Prefeito Antônio de Souza Lemos, centro nº 32, CEP: 86150-000, aos

cuidados da Comissão de Licitação, observando o prazo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS ,

contados a partir da data da realização do Pregão.

1.2 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

1.2.1 Habilitação Jurídica

a) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus administradores;

b) Inscrição do Ato Constitutivo , no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de

diretoria em exercício.

1.2.2. Regularidade Fiscal

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ.

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual , relativo à sede do

proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
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c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Dívida Ativa da União ,

compreendendo os tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal e Procuradoria

da Fazenda Nacional;

d) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da

licitante, expedida pelo órgão competente;

e) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da

licitante, expedida pelo órgão competente;

e.1) No caso de municípios que mantêm Cadastro Mobiliário e Imobiliário separados,

deverão ser apresentados os comprovantes referentes a cada um dos cadastros;

f) Certificado de Regularidade de Situação com o FGTS (CRS/FGTS);

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho ,

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. (Inciso

incluído pela Lei 12.440, de 2011).www.tst.gov.br

1.2.2.2. Declaração, assinada por representante legal da proponente, de que:

a) Não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual ou municipal,

conforme modelo do ANEXO VI ;

b) Não há superveniência de fato impeditiva para a habilitação da proponente, sob as penas

cabíveis, nos termos do Art. 32 da Lei nº 8.666/93, conforme modelo do ANEXO VII ;

c) A empresa atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da Constituição

Federal (Lei 9.854 de 27/10/99), conforme modelo do ANEXO VIII ;

d) Se encontra enquadrada como Microempresa ou Empresa de Pequeno

Porte , conforme modelo do ANEXO IX;

e) Tomou conhecimento do edital e de todas as condições de participação, conforme modelo do ANEXO X;

d) Não integra em seu corpo social, nem no quadro funcional, empregado público ou

membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal – Art. 9º

inciso III da Lei 8.666/93 e Art. 8º, do Decreto Municipal nº 6615, conforme ANEXO XI .

1.2.3. Qualificação Econômico-Financeira

a) Certidão negativa falência e concordata, recuperação judicial expedida pelo Cartório

Distribuidor da pessoa jurídica, contendo expresso na própria certidão o prazo de sua

validade.

a.1) Para as empresas que optarem de participar através de filial, deverá também ser

apresentada certidão negativa para com o cartório/comarca onde se encontra instalada a filial.
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a.2) Na falta de validade expressa na Certidão Negativa, ter-se-ão como válidos pelo prazo de

60 (sessenta) dias de sua emissão.

1.2.4. Habilitação Complementar

a) Certidão Simplificada (emitida pela Junta Comercial do respectivo Estado).

1.3. Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por

qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda em

cópia simples, a ser autenticada pelo Pregoeiro/Equipe de Apoio, mediante conferência com

os originais, não sendo aceito qualquer documento em papel termo sensível (Fac-símile). As

cópias deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis.

1.4. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso

da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo

para atendimento.

1.5. A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará INABILITAÇÃO da

licitante, sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da

documentação exigida para a habilitação.

1.6. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do

CNPJ e respectivo referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará,

portanto, que alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial. Caso o licitante seja a

Matriz e a executora dos serviços seja a filial, os documentos referentes à habilitação deverão

ser apresentados em nome de ambas, simultaneamente.

1.7. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de

inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos

de 60 (sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.

1.8. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte , havendo alguma

restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias

úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em

que o proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a

critério da Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento

do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão

negativa.

1.9. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à Contratação, sem

prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à Administração

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato,

ou revogar a licitação.

ANEXO III

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 10/2020

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor)
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Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto da presente licitação Pregão, na

Forma Eletrônica Nº 10/2020 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo

Edital e seus anexos.

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:

NOME DA EMPRESA: CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL:

REPRESENTANTE e CARGO: CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:

ENDEREÇO e TELEFONE: AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA

PREÇO [READEQUADO AO LANCE VENCEDOR]

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o ANEXO I do Edital.

PROPOSTA: R$ [Por extenso]

CONDIÇÕES GERAIS

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente

licitação.

PRAZO DE GARANTIA

A garantia deverá ser da seguinte forma: Para todos os Itens de no mínimo 60 dias, a contar

do recebimento definitivo do objeto pela Contratante.

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

De acordo com o especificado no Anexo I, deste Edital.

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos,

taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim

como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a

contratação.

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL

De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão.

LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA

PROPOSTA ATÉ DECISÃO.

ANEXO IV

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BLL - BOLSA

DE LICITAÇÕES DO BRASIL
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Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) Razão Social: Ramo de Atividade:

Endereço: Complemento: Bairro: Cidade: UF: CEP: CNPJ: Telefone

Comercial: Inscrição

Estadual: Representante

Legal: RG: E-mail: CPF: Telefone

Celular: Whatsapp: Resp.

Financeiro: E-mail

Financeiro: Telefone: E-mail para informativo de edital ME/EPP: ( ) SIM ( ) Não

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao

Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual

declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.

2. São responsabilidades do Licitante:

i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios

dos quais venha a participar;

ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais

para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;

iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais

normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara

ter pleno conhecimento; iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de

Licitações, conforme Anexo III.I

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o

pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do

Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do

Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança

bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no

Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do

Brasil.

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo,

pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades

assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em

andamento.

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última

utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-
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se pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro,

alterações contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa

de Licitações do Brasil qualquer mudança ocorrida.

Local e data:

[Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório]

OBSERVAÇÃO : OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS

ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS

ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO

(AUTENTICADAS).

ANEXO IV.1

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES

DA

BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL

INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA

Razão Social do Licitante: CNPJ/CPF: Operadores 1 Nome: CPF: Função: Telefone:

Celular: Fax: E-mail: Whatsapp 2 Nome: CPF: Função: Telefone: Celular: Fax: E-mail:

Whatsapp 3 Nome: CPF: Função: Telefone: Celular: Fax: E-mail: Whatsapp

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso

exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma

responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de

Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do

Licitante; iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser

comunicada imediatamente à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio

de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações

efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e

verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de

inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e

no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Local e data:

__________________________________________________________________

[Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório]

ANEXO V
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CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA

– SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR

Editais publicados pelo sistema de aquisição:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias

após a adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote

adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do

Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado

em parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão

do boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação – com limitação do custo de R$ 600,00

(seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL -

Bolsa de Licitações do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa

de 2% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao

crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL – Bolsa de

Licitações do Brasil e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na

plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com

o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote cancelado.

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação

junto ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do

sistema da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o

licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo

e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos.

Local e data:

________________________________________________________________

___________________________________________________________________

[Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório]

OBSERVAÇÃO : OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS

ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS

ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO

(AUTENTICADAS).
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ANEXO VI

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2020

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MFNº __________________________________________________, sediada.

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob

a modalidade Pregão Eletrônico nº 10/2020 instaurada pela Prefeitura Municipal de

Jaguariaíva/PR, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder

Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

[Local e Data]

[Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante]

OBS . Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do

CNPJ.

ANEXO VII

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2020

DECLARAÇÃO

[Nome da Empresa]

CNPJ/MF Nº , sediada [Endereço Completo]

DECLARA, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para

sua habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores.

[Local e Data]

[Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante]

OBS . Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do

CNPJ.

ANEXO VIII

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2020

DECLARAÇÃO

[Nome da Empresa]
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CNPJ/MF Nº , sediada [Endereço Completo]

DECLARO que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho,

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)

anos , em observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art.

27 da Lei Federal nº 8666/93.

[Local e Data]

[Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante]

OBS1 . Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do

CNPJ.

OBS2. Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição .

ANEXO IX

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2020

DECLARAÇÃO

[Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou

Empresa de Pequeno Porte.(Na hipótese do licitante ser ME ou EPP)]

[Nome da empresa], CNPJ/MF nº, sediada [endereço completo] DECLARO(AMOS) para

todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de

Pregão , que estou (amos) sob o regime de ME/EPP , para efeito do disposto na LC

123/2006.

[Local e Data]

[Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante]

OBS1 . Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do

CNPJ

ANEXO X

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2020

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

DECLARAMOS para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão na Forma

Eletrônica Nº 10/2020 do SAAE.

Alvorada do Sul/PR, que a empresa ............................................................ tomou

conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se

compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade,

sob as penas da Lei.

[Local e Data]
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[Assinatura e carimbo da empresa]

ANEXO XI

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2020

DECLARAÇÃO

[Razão Social] _______________________________________________

[CNPJ/MF Nº] ________________________________________________ Sediada

[Endereço Completo]

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório

sob a modalidade Pregão na Forma Eletrônica nº 10/2020 , instaurada pelo Município de

Alvorada do Sul/PR, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional

empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da

Administração Municipal. Por ser verdade, ficamos o presente.

[Local e Data]

[Nome do declarante]

[RG]

[CPF]

OBS: Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do

CNPJ.

ANEXO XII

CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº /

Pregão Nº 10/2020

CONTRATANTE : SAAE SISTEMA AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE

ALVORADA DO SUL , Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa

na RUA – JOSÉ JANUÁRIO DA SILVA – 543 - CEP: 86150000 - BAIRRO:CENTRO CIDADE/UF:

Alvorada do Sul /PR, – Centro , inscrita no CNPJ sob o nº 78.009.149/0001-29, neste ato

representada pelo seu responsável legal , Sr. .

CONTRATADO: , pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de , , inscrita no

CNPJ , representada pelo Sr.(a) inscrito CPF sob nº , que entre si acordam e ajustam firmar o

presente Contrato, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e demais

legislações pertinentes, assim como pelas condições do Edital nº 10/2020 modalidade

Pregão Eletrônico nº 10/2020 , pelos termos da proposta da CONTRATADA datada de , e

pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidade das

partes.

1.0 OBJETO DO CONTRATO :
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1.1. O presente instrumento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA

EVENTUAL FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETROELETRÔNICOS E

SUPRIMENTOS PARA MANUTENÇÃO NOS COMPUTADORES DESTA AUTARQUIA. Em

conformidade com as especificações constantes do Edital nº. 10/2020, na modalidade de

Pregão nº 10/2020 e seus Anexos, homologado em .

Parágrafo Único: Passam a fazer parte integrante do presente Termo Contratual, para todos

os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no

Edital nº 10/2020 Modalidade Pregão nº 10/2020 , juntamente com seus Anexos e a

Proposta da CONTRATADA .

2.0 DO VALOR:

2.1. O valor do presente contrato é de R$ () conforme proposta apresentada nos autos da

modalidade Pregão nº 10/2020.

3.0 OBRIGAÇÕES DAS PARTES:

3.1. A CONTRATADA obriga-se a entregar a CONTRATANTE o objeto especificado na

Cláusula Primeira deste contrato, diariamente, a partir da assinatura do presente contrato.

4.0 CONDIÇÕES DO PAGAMENTO

4.1. Os pagamentos serão efetuados em até (30) trinta dias após a entrega do bens ou produtos

requisitados pelo ENTIDADE, mediante a apresentação das Notas Fiscais/Faturas. O preço

ora contratado não sofrerá reajuste, salvo aumento do custo da mercadoria, devidamente

comprovado, inclusive através de nota fiscal de compra da referida mercadoria.

4.2. A Nota Fiscal/Fatura deve ser faturada para S AAE SISTEMA AUTONOMO DE

AGUA E ESGOTO DE ALVORADA DO SUL , Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,

com sede administrativa na RUA – JOSÉ JANUÁRIO DA SILVA – 543 - CEP: 86150000 -

BAIRRO:CENTRO CIDADE/UF: Alvorada do Sul/PR, –inscrita no CNPJ sob o nº

78.009.149/0001-29.

4.4. Informar na Nota Fiscal, a modalidade e o número da Licitação, como também os dados

bancários para depósito: Banco, Agência e número da Conta Corrente (Pessoa Jurídica).

4.5. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura, que desaprove a liquidação da mesma, o pagamento

será sustado, até que a adjudicatária tome as medidas saneadoras necessárias.

5.0 REAJUSTE

5.1. Fica proibido o reajuste do valor do presente contrato, exceto se resultante de aditamento

efetuados nos termos da Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações que regem as Licitações e

Contratos Administrativos, em casos que caracterizem reequilibro econômico financeiro do

Contrato.

6.0 PRAZOS DE ENTREGA

6.1. A CONTRATADA deverá entregar os produtos em até 30 (trinta) dias, a partir do

recebimento da requisição de compra e nota de empenho emitido pela CONTRATANTE.
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6.2. Os bens ou produtos serão entregues nas dependências do S AAE SISTEMA

AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE ALVORADA DO SUL , , com sede administrativa na RUA –

JOSÉ JANUÁRIO DA SILVA – 543 - CEP: 86150000 - BAIRRO:CENTRO CIDADE/UF: Alvorada do

Sul/PR, – Centro , inscrita no CNPJ sob o nº 78.009.149/0001-29, Estado do Paraná, aos detalhes

constantes neste edital e respectivo anexo.

6.3. A CONTRATADA se obriga e substituir à suas expensas, os produtos em que se

verificarem insatisfatórios, no prazo máximo de 02 (dois) dias.

Parágrafo Único - Os prazos poderão ser revistos nas hipóteses e forma a que alude o artigo

57, §§ 1º e 2º da Lei 8666/93.

7.0 RECURSOS FINANCEIROS

7.1. O pagamento decorrente da aquisição do objeto da presente licitação será efetuado à

conta dos recursos próprios da dotação orçamentária , conforme especificado abaixo:

8.0 GARANTIA DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS

8.1. A CONTRATADA responderá pela qualidade do Objeto deste contrato, nos exatos

termos da Lei 8.078, de 11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor).

9.0 DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

9.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) efetuar o pagamento na forma ajustada;

b) viabilizar, por todos os meios ao seu alcance, a execução pela CONTRATADA , do

presente instrumento;

c) comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade, para que a mesma possa saná-la;

d) em qualquer hipótese é assegurado à CONTRATADA amplo direito de defesa, nos termos

das normas gerais da Lei Federal de Licitações e Contratos Administrativos;

9.2. Constituem obrigações da CONTRATADA :

a) responsabilidade exclusiva e integral na utilização de meios para execução do objeto deste

contrato, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais

próprios ou resultantes de vínculos com prepostos, cujo ônus e obrigações em nenhuma

hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE ;

b) executar o objeto contratado na forma ajustada;

c) manter durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação que deu origem a presente contratação;

d) apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que

comprovem estarem cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na

licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e

comerciais;
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e) executar os serviços, objeto deste contrato conforme objeto e respeito às normas de

segurança e disciplina da CONTRATANTE ;

f) zelar pela boa e completa qualidade do objeto contratado, facilitando o acompanhamento e

a fiscalização do CONTRATANTE ;

g) responder pelos danos e por sua indenização, causados ao CONTRATANTE , usuários e

terceiros, decorrentes de ação ou omissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou

imprudência praticadas por seus empregados, profissionais ou prepostos, ficando assegurado

à CONTRATADA o direito de regresso.

h) comunicar à CONTRATANTE , por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e

prestar os esclarecimentos que julgar necessários;

i) reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

o objeto contratado em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções sem ônus ao

CONTRATANTE.

10 DA VISTORIA E FISCALIZAÇÃO

10.1. A execução do presente contrato será avaliada pelo órgão competente da Prefeitura

Municipal de Alvorada do Sul, mediante procedimentos de supervisão do objeto, o qual

observará o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, à verificação

dos procedimentos e de quaisquer outros dados necessários ao controle do objeto licitado, e

anotará em livro próprio caso haja falhas ou irregularidades.

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE , o

acompanhamento e a fiscalização e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem

solicitados pelos servidores do CONTRATANTE designados para tal fim.

11 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A aplicação de multa na infringência ao disposto nos Arts. 81, 86 e 87 da Lei Federa nº

8.666/93, será assim disposta:

11.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato na Prefeitura Municipal

de Alvorada do Sul , aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo

estabelecido por esta Municipalidade, caracteriza o descumprimento total da obrigação

assumida, sujeitando-o a seguinte penalidade de multa de 20% (vinte por cento) sobre o

valor da obrigação não cumprida.

11.2. O atraso injustificado na execução do contrato de serviço, obra, ou na entrega de

materiais, sem prejuízo do disposto no § 1º do Art. 86 da Lei Federal nº 8.666/93 e Art. 7º da

Lei Federal nº 10.520/02, sujeitará a contratada à multa de mora sobre o valor da obrigação

não cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estipulado de 1%

(um por cento) ao dia até o 20º (vigésimo) dia de atraso, quando será caracterizada a

inexecução total ou parcial, sujeitando-se a penalidade prevista no item 11.3.

11.3. Pela inexecução total ou parcial do serviço, compra ou obra poderá ser aplicada à

contratada a penalidade de multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não
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cumprida, ensejando a mesma multa caso a proponente vencedora não apresente a

documentação exigida para assinatura do contrato.

Parágrafo Primeiro: As multas aqui previstas não impedem a aplicação de outras sanções

previstas nas Leis Federais nº 8.666/93 e 10.520/02.

Parágrafo Segundo: Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública,

pelo prazo de até 05 (cinco) anos , garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

1. ensejar o retardamento na entrega do objeto desta modalidade de Pregão;

2. não mantiver a proposta, injustificadamente;

3. comportar-se de modo inidôneo;

4. fizer declaração falsa;

5. cometer fraude fiscal;

6. falhar ou fraudar a entrega do objeto contratado.

Parágrafo Terceiro: As sanções aqui previstas poderão ser aplicadas isoladas ou

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, facultada a defesa prévia do

interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da notificação.

Parágrafo Quarto: SAAE( SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE

ALVORADA DO SUL) poderá efetuar a retenção de qualquer pagamento que for devido,

para compensação das multas aplicadas, sendo que o valor da multa será descontado dos

pagamentos devidos pela CONTRATANTE respondendo a CONTRATADA pela sua

diferença, a qual deverá ser recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos , contados de

sua notificação oficial quando ocorrer.

Parágrafo Quinto: Os valores referentes às multas aplicadas, caso não sejam recolhidos no

prazo de 30 (trinta) dias corridos serão inscritos em dívida ativa, sujeitando-se o devedor a

cobrança judicial dos valores acrescidos de juros, correção monetária, custas e despesas

processuais e honorários advocatícios.

Parágrafo Sexto: O valor da multa será descontado dos pagamentos devidos pelo

CONTRATANTE .

12 RESCISÃO

12.1. Constituem motivos para rescisão do presente contrato o não cumprimento de qualquer

de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos no art. 78 e seguintes da Lei

8.666/93, sem prejuízo das multas cominadas na Cláusula Décima Primeira.

13 RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO

13.1. A CONTRATADA reconhece desde já os direitos do CONTRATANTE em caso de

rescisão administrativa prevista na legislação referente a licitações e contratos
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administrativos.

14 VINCULAÇÃO AO EDITAL

14.1. Integram e completam o presente instrumento de contrato, para todos os fins de direito,

obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital nº 10/2020 ,

na modalidade Pregão Eletrônico nº 10/2020 , juntamente com seus anexos e a proposta da

CONTRATADA .

15 DOS RECURSOS PROCESSUAIS

15.1. Dos atos de aplicação de penalidade prevista neste contrato, ou de sua rescisão,

praticados pelo CONTRATANTE , cabe recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da

intimação do ato, sendo que o mesmo deve ser declarado na Sessão Pública da modalidade

Pregão.

16 DA VIGÊNCIA

16.1. A vigência do presente contrato terá início na data de sua assinatura e seu término em

(PERÍODO EM MESES).

Parágrafo Único: O prazo poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude o Artigo 57,

Inciso II da Lei Federal nº 8.666/93, e de comum acordo entre as partes.

17 DAS ALTERAÇÕES

17.1. Qualquer alteração do presente contrato será objeto de Termo Aditivo, na forma da

legislação referente a licitações e contratos administrativos Artigo 65 ,da Lei Federal nº

8.666/93

18 DO FORO

18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Bela Vista do Paraiso-PR , com exclusão de

qualquer outro por mais privilegiado que seja para dirimir questões oriundas do presente

contrato que não puderem ser resolvidas pelas partes.

E, por estarem às partes justas e contratadas, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de

igual teor e forma para um único efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas, abaixo

assinadas.

18 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) “ prática corrupta ”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação

ou na execução de contrato;
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b) “ prática fraudulenta ”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar

o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “ prática colusiva ”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “ prática coercitiva ”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório

ou afetar a execução do contrato.

e) “ prática obstrutiva ”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital;

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo

financeiro multilateral promover inspeção.

II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou

pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado,

para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o

envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução

um contrato financiado pelo organismo.

III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição

para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser

financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

Alvorada do Sul, em, .

SAAE -SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE ALVORADA DO SUL.

CNPJ 78.009.149/0001-29

CONTRATANTE

.

Contratada

__________________________________

Testemunhas:

1) _________________________________

CPF:
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2) _________________________________

CPF:
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